
8'

fi ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

Processo n.o 063/90 Data _..~?-:../ !..! j ~..2.?_~._

DISTRIBUiÇÃO

ENTRADA: 23. II. 1990

'mula: -

ssunto: -

Nome: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 038190
DISPÕE SOBRE A .VENDA DE UMA SOBRAl
DE TERRA DE 28,63M2,PERTENCENTE AO
PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL.

19 90-

PROTOCOLO: 23.11.1990

ENCAMINHADO À CUP:
26. II. 1990

PARECER:
FAVORÁV EL

SESSÃO ORDINÁRIA:
J O. 12. 1990



~
"."".'~t~; - ,,;.,
y~

ESTADO DO RiO GRAi~D,E DO SUL

PR[f[llUHll MUlllCIPfll DE fRHUIM

Of. nQ 063/90 Erechim; 22 de novembro de 1990.

Senhor Presidente:

Encaminhamos através do presente, pa-
ra ser apreciado em regime de urgéncia pelo~ Senhores Vereado-
res,Projeto de Lei nQ 038/90, que dispõe sobre a venda de uma
sobra de área de terra de 28,63m2, pertencente ao Patrimõnio Pú-
blico Municipal, a Senhora NECI SALETE SIMONI.

Colhemos o ensejo para apresentar a
Vossa Exceléncia e Senhores Vereadores os nossos respeitos.
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ELOI JOiO ZANE~A
Prefeito Muniéipal

EXMO. SR.
VEREADOR NERY GASPARIN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Adminislracão

DISPÕE SOBRE A VENDA DE UMA SOBRA
DE TERRA DE 28,63m2, PERTENCENTE
AO PATRIMONIO PÚBLICO MUNICIPAL.

Art. lQ - Fica devidamente autorizado o Poder Executivo Munici-
pal de Erechim, RS., a regularizar através de venda,
uma sobra de área de terra de 28,63m2 (vinte e oito me-
tros quadrados e sessenta e três decímetros quadrados) ,
à Senhora NECI SALETE SIMONI, localizada em parte do
Lote nQ 03, da Av. Uruguai, nesta Cidade de Erechim,
com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte do mesmo Lote nQ 03, na extensão de 10, OOmi
SUL: Com parte .domesmo Lote nQ 03, na extensão de 10, OOmi
LESTE: Com parte do Lote nQ 03 da Avenida Uruguai, na

extensão de 2,727mi

OESTE: Com parte do Lote nQ 05 da Avenida Uruguai, na
extensão de 3,00m.

Art. 2Q - O imóvel de que trata o Artigo lQ desta Lei, sera ven-
dida ao preço de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), pa
ra pagamento em 04 (quatro) parcelas de CR$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros), sendo o primeiro pagamen-
to efetuado na data da promulgação desta Lei e o restan-
te nos próximos três meses.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 22 DE NOVEMBRO DE
1990.
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ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretoria de Administração

JUS T I F I C A T I V A

o presente projeto de Lei justifica-se por tra-

tar-se de uma sobra de area de terra insignificante, anexa ao

terreno da tequerente, nao tendo o Municipio outra finalidade se

não a de vendê-la para ser incorporada ao terreno em lide, visto

tratar-se de área encravada.

( ')~~?:i/_-~,~.,z;;.::; \
ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal
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AREA PI LOTE 3 ------ 300,00 m

ÁREA REQUERIDA -----_ 28.63 m2
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Câmara Municipal de Erechirn
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

175/90 - CM Erech iru, I~s 10 de Dezembro de 1.990

Senhor Prefeito:

Ao cUlllprjment~-lo, cordialmente, vimos
por me lodo presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce-
I~ncia, que em data de 10 de Dezembro de 1.990, reuniu-sei
Ordinàriamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na /
ocasi~o tramitou na aputa da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI/
EXECUTIVO Nº 038/90, dispondo sobre a VENDA DE UMA SOBRA /
DE TERRA~DE 28,63M2, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MU-
NICIPAL, de conformidade com o processo em anexo, para os
devidos Fins.

expediente foi A-

termos atendido
e consideraç~o.

S~ndo que o presente
PIWVADO POI~ UNAN IM IDAD E.

Na certeza de
to, reiteramos os votos de estima

o assun-

Mod. DG. 05

Atenciosamente

Exrno. Sr.
Bel. ELOI JOAO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
Nesta
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LEI NQ 2274 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1990.-- L _

DISPOE SOBRE A VENDA DE UMA SOBRA
DE TERRA DE 28,63m~, PERTENCENTE
AO PATRIMONIO PÚBLICO MUNICIPAL.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Es-
tado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento aodisposto
no Artigo 64, Inciso V da Lei. Orgânica do Município, que o Poder
Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei:
Art. lQ - Fica devidamente autorizado o Poder Executivo Munici-

pal de Erechim, RS., a regularizar através de venda,
uma sobra de ârea de terra de 28,6 3m2 (vinte e oito me-
tros quadrados e sessenta e três decímetros quadrados) ,
à Senhora NECI SALETE SIMONI, localizada em parte do
Lote nQ 03, da Av. Uruguai, nesta Cidade de Erechim,
com as seguintes confrontações:

NORTE: Com parte do mesmo Lote nQ 03, na extensão de 10, OOm;
SUL: Com parte do mesmo Lote nQ 03, na extensão de 10, OOm;
LESTE: Com parte do Lote nQ 03 da Avenida Uruguai, na

extensão de 2,727m;
OESTE: Com parte do Lote nQ 05 da Avenida Uruguai, na

extensão de 3,00m.
Art. 2Q - O imóvel de que trata o Artigo lQ desta Lei, sera ven-

dido ao preço de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) ,p~
ra pagamento em 04 (quatro) parcelas de CR$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros), sendo o primeiro paga-
mento efetuado na data da promulgação desta Lei e o
restante nos próximos três meses.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,r~
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 18 DE DEZEMBRO DE 1990.
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ELOI- JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal// ;/
Registre-se e P~?iiqUJíes
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